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TERMO ADITIVO  97/2025

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 20/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER - INCA E
A EMPRESA GETINGE DO BRASIL
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER – INCA, com sede na Praça Cruz
Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-
50, representado neste ato por seu Diretor Geral Substituto, Dr. JOÃO PAULO DE BIASO VIOLA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade M-634.950-SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 796.500.077-68,
nomeado pela Portaria SE/MS nº 195 de 09 de março de 2023, publicada no DOU de 23 de março de
2023, portador da matrícula funcional nº 2320784, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa
GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., sediada na Av. Manuel Bandeira, nº 291 – Bloco B
– 2º Pavimento – Escritórios 33 e 34 – Vila Leopoldina – São Paulo – SP – CEP – 05317-020, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 06.028.137/0001-30 e Filial Barueri para efeito de Faturamento de Serviços, localizada
na Avenida Piraíba, nº 352, Sala 1, Centro Comercial Jubran - Barueri – SP, CEP: 05460-121, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 06.028.137/0004-83, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. AURÉLIO
KALAES CARMONA, portador da carteira de identidade nº 20413964 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
nº 263.378.398-89, doravante denominada CONTRATADA, tendo conforme 25ª Alteração do Contrato
Social da Empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.009625/2022-50 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 20/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é EXCLUIR, a Planilha de Peças sob Demanda (Anexo I),
considerando a impossibilidade de aquisição de peças na modalidade sob demanda, conforme art.6,
inciso XXXIV da lei 14.133/2021 e suas alterações.

1.2. Esta operação não representa nenhuma alteração ao valor do contrato.
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CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

 

 

__________________________________________

Dr. JOÃO PAULO DE BIASO VIOLA
DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER – INCA

CONTRATANTE

 

 

 

___________________________________________________

Sr. AURÉLIO KALAES CARMONA

Representante Legal da Empresa

GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

CONTRATADA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo de Biaso Viola, Diretor(a) do Instituto
Nacional de Câncer substituto(a), em 17/10/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aurélio Kalaes Carmona, Usuário Externo, em
20/10/2025, às 08:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 20/10/2025, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Costa de Oliveira, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/10/2025, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0051162793 e o código CRC AABF2E85.

Referência: Processo nº 25410.009625/2022-50 SEI nº 0051162793
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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